CAMARA DO ENSINO SUPERIOR

PROCESSOS N°S: 422/65 - 419/65 - 421/65 - 423/65 - 424/65 - 420/65-
273/63 - 547/65 - 993/65.

INTERESSADOS : PETRONIO MINGOTI - HELENA FAVERO - MAIDA MARIA TALARICO
- MARIA APARECIDA DE LACERDA MEZZENA - CELIA AUGUSTA
FAVERO - EDSON GUIDUCCI - LEONARDA TAVARES - ORSIDNEI
APARECIDO ORRICO - MARIA ELISA DE OLIVEIRA GUIMARAES
(respectivamente) .

ASSUNTO : Recurso impetrado pelos interessados, em face de recusada
matricula por parte da Diretoria da FFCL de S&o José do
Rio Preto, em virtude de terem sido reprovados em cadeira
dependente.

PARETCEZR N°505/65

1. Seja permitido ao relator, inicialmente, repetir
reiterada queixa, sdo os préprios Conselheiros, no CEE, gue pesguisam
legislacgédo e regulamentos, examinam em seus pormenores 0s processos a eles
distribuidos; tempo consideravel é dedicado a uma tarefa que, salvo melhor
juizo, deveria competir a funciondrios de alto nivel, incumbidos de
informar os processos.

Observe-se, a seguir, que I conveniente examinarmos a
possibilidade de tornar mais répida a tramitacédo dos processos. Os anexos
foram relatados em 14 de Abril, quando pediamos diversas informacgdes
Faculdade de Sdo José do Rio Preto; deram entrada, de volta a Cémara, em
29 de julho. E muito tempo. E por que n&do se encaminham diretamente da
Secretaria ao relator Jj& designado? Sugerimos, respeitosamente,
dispense-se, em tais casos de diligéncia, que subam de novo o0s autos ao
Sr. Presidente da Camara para novo despacho.

Ainda no campo das consideracdes gerais, a constatacdo das
frequentes alteracgdes do "regimento de promocdo" da Faculdade, e a leitura
do texto, ainda que parcial, do "Regimento de promocgdo" de outro instituto
isolado, o de Filosofia, Ciéncias e Letras de Araraquara, evidenciam
quanta razdo tem o eminente Conselheiro Monsenhor Salim ao insistir,
tantas vezes, sobre a necessidade de examinarmos e aprovarmos OS
Regimentos das Faculdades isoladas.

Finalmente, neste item, tendo em vista a complexidade, pelo
menos para o entendimento do relator, dos casos em exame, solicito que,
em apenso ao presente parecer se transcrevam: a)o parecer 82/63 (Leonardo
Tavares); b) o parecer de fls. 13-16 do processo 422/65 (Petrdénio Mingoti
e outros); c) a informacédo de fls. 53-57 do mesmo processo. Parece-me
necessario, para que os senhores Conselheiros possam inteirar-se do
assunto e suprir as deficiéncias do relator, ao se resolver a respeito,
em sessdo desta Cémara.

(+) Em tempo, o recurso de Maria Elisa Guimardes, de que néo
tinhamos noticia, foi-nos distribuido pelo eminente Presidente da Cémara,
em 26.8.65. Recebemos o processo CEE/993/65 - na reunido de 30.8.65.



2. Primeiro caso - Petrbnio Mingoti:

Cursando a 3% série, em 1962, foi Reprovado em duas
disciplinas. Por isso, repetiu, em 1963 a 3% série, e nessa ocasido foi
pela segunda vez reprovado na disciplina "Geologia". Como dependente dessa
matéria, foi promovido a 4% série, que cursou em 1964, ano em que pela
terceira vez foi reprovado em "Geologia".

N&do h& razédo de ser, legal, para sua jubilacdo, pois o que
o art. 18 da lei de Diretrizes e Bases prescreve é a recusa de matricula
a aluno reprovado mais de uma vez em qualgquer serie ou conjunto de
disciplinas. Ora, segundo informa o Sr. Diretor da Faculdade, a fls. 53
desde 1962 o aluno repetente estd "desobrigado de repetir as cadeiras ou
disciplinas nas quais lograra aprovacado". Portanto, o Sr. Mingoti néo
teria, de repetir a 3® série pela segunda vez; em 1965, segundo indicacéo
em seu registro escolar de fls. 11, esté repetindo a 4° série, pela primeira
vez, cursando a matéria da dependéncia.

Tendo em vista a informacdo final de fls. 56 e 57, opino pelo
provimento do recurso.

3. Segundo caso - Maida Maria Talarico:

Em 1963, foi matriculada na 3% série na Faculdade de
Araraquara. No ano anterior havia sido reprovada em trés disciplinas, mas
assim mesmo fol promovida com trés dependéncias. Nesse ano de 1963 logrou
aprovacdo em uma das disciplinas da série anterior; nas duas outras
dependéncias, e em todas as disciplinas da 3% série, foi reprovada. Em
1964, matriculou-se de novo na 3% série, mas agora na Faculdade de S. José
do Rio Preto. Ndo cursou a série, e por isso foi tida como novamente
reprovada, cabendo no caso, a Jjubilacédo.

Cumpre observar, no entanto, que na escola de S. José do Rio
Preto inexiste trancamento de matricula. A aluna, gque no come¢o do ano
pretendia repetir a 3% série, ndo o pode fazer, por motivo de doenca,
atestada a fls. 7 de seu processo.

Ora, se ndo houvesse realizado a formalidade da matricula,
em 1964 e em 1965 a requeresse, estaria normalmente cursando a 3% série,
neste ano letivo.

De fato, ndo houve reprovacao.

Sou, portanto, pelo entendimento de que em 1964 a interessada
ndo deve ser considerada regularmente matriculada na 3% série.

E, em consequéncia, pelo provimento do recurso, também
levando em conta a informacgdo final de fls. 56-57 do processo Mingoti.

4. Terceiro caso - Célia Augusta Favero:

Em 1962 cursou a 32 série e foil reprovada em duas disciplinas;
de acordo com o regimento de promocdo vigente a partir daquele ano, ndo
foi promovida, devendo, portanto, repetira série em 1963 (informacédo de
fls. 54).

Em. 1963, repetindo a 3% série, foi novamente reprovada em
duas disciplinas.

N&o poderia; por conseguinte, ser promovida a 4° série, pois
ainda estava em vigor o regime de promocdo de 1962.



Deveria, entdo, ser-lhe recusada nova matricula, ex-vi do
art. 18 da LDB.

Ndo compreendemos, até agora, por gue se aceitou, em 1964,
seu requerimento de matricula para a 3% série. Também ndo conseguimos
concordar com o Sr. Diretor, para quem "entre a situacdo de Célia Augusta
Fadvero e a de Maida Maria Talarico, no fundo ndo ha distincédo, eis que
ambas, embora ndo matriculadas ndo cursaram a série". Realmente, d. Celia
ndo cursou a Faculdade em 1964, mas, pelo que consta dos autos, ndo o
poderia fazer, pois j& havia sido reprovada mais de uma vez na mesma serie.

A margem do caso, também encontramos dificuldade para
concordar com o Sr. Diretor, para quem "a diferenca das anotacdes néo
cursou e reprovado, representam apenas mera variacdo de vocdbulo para a
mesma situacdo de fato" (fls. 54).

Opino pelo ndo provimento do recurso.

5. Quarto caso - Helena Favero:

Ou Elena (fls. 54)

Em 1963 cursou a primeira série.

Reprovada, repetiu a 1% série em 1964. No fim dés se ano,
"tendo sido reprovada apenas em Botédnica - Morfologia Vegetal" (fls. 55),
quando "a essa altura (1965) o entdo regimento de promogdo em vigor, bem
como O anterior (1964), permitiam a promogdo de série com,
respectivamente, 2% reprovacao" (sic), foi-lhe negada matricula, em 1965,
na 22 série, com dependéncia, "pelo fato da mesma ter sido reprovada por
duas vezes consecutivas (ano de 1963 e 1964) na cadeira de
Botédnica-morfologia vegetal".

A LDB ndo manda que se elimine o aluno reprovado duas vezes,
consecutivas ou ndo, em uma disciplina. E o aluno que mais de uma vez é
reprovado numa série (caso de curso seriado) ou num conjunto de disciplinas
(conjunto sistemdtico, no caso de matricula por disciplinas), que incorre
na sancdo do art. 18.

Pelo provimento do recurso, portanto.

6. Quinto caso - Edson Guiducci:

Em 1962 cursou a 3% série, fol reprovado em uma disciplina
("Paleontologia™) .

Em 1963 cursou a 4% série. Reprovado na matéria da
dependéncia, e em "Administracdo Escolar". Reprovado, ainda, segundo

correcdo apresentada a fls. 55, em "Botanica".

Em 1963, no curso de Histdéria Natural, vigorava o "regimento
de promocédo" que estd a fls. 44-46, em que lemos:

"O aluno poderd ter uma dependéncia por série. Se for
reprovado em mais de uma disciplina, estard reprovado na série, devendo
cursa-la apenas nas matérias em gque ndo conseguiu aprovacdo".

Em 1963, o Sr. Guiducci, cursando a 4° série, foi reprovado
em duas disciplinas daquela série, e mais, na disciplina da dependéncia.

Matriculou-se por isso, novamente na 4° série, em 1964, e
nesse ano foi, pela terceira vez, reprovado na disciplinada dependéncia,
e reprovado em Botdnica, pela segunda vez.

Vigorava ainda em 1964 o "regulamento de promocédo" de fls.
44-46, onde lemos:



"O aluno que for reprovado em uma dependéncia, se ndo houver
lei de jubilacdo em vigor, ao matricular-se pela terceira vez, tera
obrigag¢des de um aluno normal, inclusive frequéncia".

N&o vamos comentar o critério de frequéncia dos dependentes,
e as obrigacdes de alunos "normais". O fato é gue o Sr. Guiducci teria
de cursar, em 1965, pela terceira vez, a 4° série.

Se se aplicasse o novo "regulamento" em vigor a partir de 1965,
ndo melhoraria sua situacédo, pois 14 estd escrito (fls. 51):

"Com relacgdo a disciplina, de dependéncia o aluno esté sujeito
a todas as obrigacdes dessa disciplina, inclusive frequéncia, havendo
compatibilidade de horéario".

E mais:

"o aluno estaréd reprovado, quando reprovado em mais de uma
disciplina nos cursos de Histéria Natural...”

Parece que o Sr. Guiducci iria repetir a 42 série mais de uma
vez, O que a leil proibe.

Pelo ndo provimento do recurso.

7. Sexto caso - Maria Aparecida de Lacerda Mezzena:

Cursou a 1?2 série em 1962, a 22 em 1963 e a 3% em 1964. Duas
reprovacdes em 1964, numa disciplina dessa série e, pela segunda vez, em

disciplina de dependéncia.

Ndo ha preceito legal gue mande desligar da escola o aluno
duas vezes reprovado na mesma disciplina.

Pelo provimento do recurso.

8. Sétimo caso - Orsidnei Aparecido Orrico:

Matriculado em 1961 na 1% série, e em 1962 na segunda.
Reprovado repetiu a 22 série em 1963 (somente nesse ano em S. J. Rio Preto,
antes na FFCL da USP.) com. Promovido a terceira série com uma dependéncia,
matriculou-se em 1964 mas ndo cursou a Faculdade.

E outro caso em que, inexistindo trancamento de matricula,
o mero ato administrativo da matricula levou a reprovagcdo. Entendemos que
ndo houve, de fato reprovagdo, e, como no caso de Maida Maria Talarico,
deve o recurso ser provido.

9. Oitavo caso - Maria Elisa de Oliveira Guimardes:

Em 1957 cursou a 1% série.

Em 1958, na 2% série, foil reprovada em 3 disciplinas.

Em 1959, cursou a 2% série pela segunda vez. Novamente
reprovada em 3 disciplinas.

Em 1960, cursou a 2% série pela terceira vez.

Em 1961, cursou a 3% série com uma dependéncia.

Em 1962, promovida a quarta série com duas dependéncias, néo
frequentou o curso.

Em 1963 matriculou-se na 4% série, e foil reprova da nas duas
dependéncias da 32 série, embora aparentemente aprovada em todas as
disciplinas da prépria quarta série.



Observamos que essas informacdes estdo, parte, no oficio da
Direcdo da Faculdade, a fls. 56 do processo 422/65 (Mingoti) e parte no
processo 993/65, que recebemos mais recentemente, e neste, sem a ficha
de registro do histérico escolar da interessada, e com um atestado, a fls.
11 e 12, cheio de rabiscos a lapis. E lamentével, a organizacdo dos
processos gque devemos examinar.

Essa aluna estava matriculada no Curso de Histéria Natural.

Em 1964, "ndo cursou" a 4?2 série.

Entdo, ndo houve, ainda, caso de reprovacido mais de uma vez
em uma série. Ndo cabe a medida punitiva.

Pelo provimento do recurso.

O precedente Leonardo Tavares foi invocado por todos os
requerentes. No entanto, ndo tinha, nenhum deles, conhecimento do teor
do parecer 82/63, sobre aquele caso, que ndo é semelhante a nenhum dos
ora em exame.

Com isto, e com uma péssima impressédo sobre os "sistemas" de
afericdo de aproveitamento e de registro do histérico escolar, vigentes
na Faculdade de Filosofia, Ciéncias e letras de Sdo José do Rio Preto,
o relator submete, o0s autos a egrégia Cémara.

S.M.J.

Em 3 de Setembro de 1965
a) PAULO ERNESTO TOIIE - Relator



